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EDITAL Nº 105/2017/FUNDAÇÃO FACELI 

 

DIVULGA RESULTADO APÓS ANÁLISE DOS 

RECURSOS IMPETRADOS CONTRA A DECISÃO DA 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

PROFESSORES PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO 

PARA 2018 (1º e 2º SEMESTRES) E CONVOCA PARA 

PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO E PROVA 

ESCRITA. 

 

 

A Presidente da Fundação Faceli, mantenedora da Faculdade de Ensino Superior de 

Linhares, no uso de suas atribuições legais, divulga o resultado após análise dos 

recursos impetrados contra a decisão da comissão do processo seletivo simplificado 

de contratação temporária de professores para os cursos de graduação da Faceli – 

2018 (1º e 2º semestres), referente ao Edital Nº 091/2017 e convoca para a Prova de 

Desempenho Didático e Prova Escrita. 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 Os(as) candidatos(as)  que irão participar da Prova de Desempenho Didático ou 
da Prova Escrita, conforme  reclassificação e após os recursos, estão listados no 
Anexo I. 

 

1.2 Os temas para as aulas também estão contemplados no Anexo I. 
 

1.3 O não comparecimento do(a) candidato(a) a qualquer uma das provas para a 
qual foi convocado(a) neste Edital, implicará na sua eliminação. 

 

2 - DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO  
 

2.1 A prova de desempenho didático para os candidatos a professores que atuarão 

em sala de aula será composta de uma aula teste, a ser ministrada perante a Banca 

Examinadora e terá caráter eliminatório e classificatório. 
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2.2 A aula deverá ter duração de até 20 (vinte) minutos, podendo o(a) candidato(a) 

ser arguido(a) pela Banca Examinadora por um período máximo de 10 (dez) minutos 

após a execução da aula. 

 

2.3 O(a) candidato(a) deverá preparar sua aula abordando o tema de acordo com a 

sua área/bloco de disciplina indicado pela Comissão Organizadora. 

2.4 Na data e horário definidos no cronograma, no início da aula, o(a) candidato(a) 

deverá entregar à Banca Examinadora 3 (três) cópias do plano de aula a ser 

utilizado. 

2.5 O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, sob pena de eliminação do 

certame, utilizar o plano de aula no modelo Faceli conforme consta no Anexo II. 

2.6  A aula deverá ser uma simulação da atuação do(a) professor(a) como docente, 

sendo   que os membros da Banca Examinadora não poderão interagir com o(a) 

candidato(a). 

2.7  Os recursos disponibilizados pela Faceli  para o(a) candidato(a) na realização da 
aula são: 

 

 Quadro branco e pincel; 

 

 Projetor multimídia (Datashow) com entrada HDMI. 
 

2.8 As provas de desempenho didático serão realizadas nas dependências da Faceli, 

localizada na Avenida Presidente Costa e Silva, Nº 177 – Bairro Novo Horizonte - 

Linhares/ES, nas datas e horários previstos no Anexo I. 

2.9  A aula será avaliada individualmente pelos membros da Banca Examinadora, em 

uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que a nota final da aula teste será o 

resultado da média aritmética da soma das notas atribuídas por cada membro. 

2.10 O(a) candidato(a) que não atingir o mínimo de 60 (sessenta) pontos na média 
das notas dadas pela Banca Examinadora na aula teste, estará automaticamente 
eliminado(a). 

2.11 Os critérios da avaliação da aula compreenderão em linhas gerais os seguintes 

itens e subitens: 

a) Planejamento pedagógico e desempenho didático: 

 

 Apresentação do plano de aula no modelo Faceli, conforme Anexo II 

(Obrigatória e   de caráter eliminatório); 

 Elaboração do plano de aula com os requisitos necessários para o bom 

desenvolvimento da aula, com objetivos claros e coerentes; 
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 Utilização de  metodologia  capaz de promover o interesse do aluno pela 

aula; 

 Utilização dos recursos de forma adequada  capaz de prender a atenção 

do aluno/banca durante a aula; 

 Destaque para a importância do tema proposto para a formação 

acadêmica/profissional do aluno; 

 Utilização de  estímulos à participação/interação dos alunos/banca; 

 

 Apresentação de avaliação da aprendizagem compatível com a aula 

realizada; 

 Uso da voz (altura, modulação e entonação), dicção e a movimentação 

capazes de  permitir aos alunos/banca o bom entendimento da 

apresentação do tema; 

 Uso do tempo de aula adequadamente. 

 

b) Conhecimento Específico: 

 Domínio sobre o tema/conteúdo propostos; 

 Ênfase, durante a aula, nos elementos mais importantes do tema; 

 Uso adequado de termos técnicos do conteúdo apresentado; 

 Abordagem do tema de maneira lógica com apresentação dos conteúdos 

de forma a facilitar o entendimento do aluno/banca; 

 Apresentação de maneira adequada dos fundamentos teóricos com 

exemplos de aplicações práticas do conteúdo abordado; 

 Indicação de referências bibliográficas importantes e atualizadas para 

estimular a leitura/estudo sobre o tema proposto. 

 

3- DA PROVA ESCRITA 

 

3.1 A prova escrita será aplicada para os candidatos(as) que atuarão como docentes no 

Núcleo de  Práticas Jurídicas (NPJ), e compreende a elaboração de uma peça jurídica 

com duração de 1h30min, nas áreas de Direito de Famílias e Sucessões, com consulta 

à legislação seca trazida pelo candidato(a), cujo tema será apresentado no ato da 

aplicação da prova. 

3.2 Para efeito de correção da prova escrita serão considerados os elementos de 

avaliação no quadro a seguir: 

 

 

 



 
 

4 
 

 

  

CRITÉRIOS 

 

ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA 

ESCRITA 

 

PONTUAÇÃO 

Aspectos formais e textuais O candidato deve demonstrar domínio da 
norma culta da Língua Portuguesa, sem 
eventuais deslizes gramaticais e de 
convenções da escrita. 

20 pontos 

Aspectos técnicos Compreensão da proposta, seleção e 
organização de argumentos, demonstração de 
conhecimento relativo ao assunto específico 
tratado na questão. 

80 pontos 

 

3.3 A prova escrita deverá ser manuscrita, em letra legível, utilizando caneta 

esferográfica de material transparente e de tinta preta ou azul.  

3.4 Em casos de fuga do tema, letra ilegível  e de não haver texto, o candidato receberá 

nota zero na prova escrita.  

3.5 Ao terminar a prova ou findo o horário limite para sua realização, o candidato deverá 

obrigatoriamente entregá-la ao examinador. 

3.6 Será desclassificado(a) o(a) candidato(a) que obtiver nota inferior a 60 (sessenta) 
pontos na prova escrita. 
 
3.7 A prova escrita acontecerá nas dependências da Faceli, em datas informadas neste 
Edital, conforme  Anexo I.  
 

4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

4.1 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo. 

 

4.2 Fica eleito o foro da Comarca de Linhares – ES para qualquer ação fundada neste 

Edital. 

 

Linhares, 07 de dezembro de 2017. 

 

Original assinado 

Me. Jussara Carvalho de Oliveira 

Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município de 

Linhares - Faceli 
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ANEXO I 

LISTA DOS(AS) CANDIDATOS(AS) CONVOCADOS PARA A PROVA DE DESEMPENHO 

DIDÁTICO  DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PROFESSORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FACELI 2018 (1º E 

2º SEMESTRES), DE ACORDO COM ESTE EDITAL  

 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO  

ÁREA/BLOCO:  CANDIDATO(A) EM ORDEM 

DECRESCENTE DE 

CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

DIA DA PROVA/  

HORÁRIO/ SALA 

Gerência de Projetos e 

Empreendedorismo 

Tema: Metodologia de 

preparação de um Plano de 

Negócios  

 

Watsla Reis da Silva Zero  12/12/2017 
8h30min  
Sala 03 

Victor Hugo Alves de Souza Zero  12/12/2017 
9h  

Sala 03 

Magno Guzzo dos Santos Zero  12/12/2017 
9h30min  
Sala 03 

ÁREA/BLOCO:  CANDIDATO(A) EM ORDEM 

DECRESCENTE DE 

CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

DIA DA PROVA/  

HORÁRIO/ SALA 

Teorias da Administração e 

Gestão 

Tema: Planejamento e controle 

da operação de serviços  

 

Danielly Barcellos Cardoso 

 

Zero  

 
12/12/2017 
19h30min  
Sala 03 
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CURSO DE DIREITO  

ÁREA/BLOCO:  CANDIDATO(A) EM ORDEM 

DECRESCENTE DE 

CLASSIFICAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

 

DIA DA PROVA/  

HORÁRIO/ SALA 

 

Núcleo de Práticas Jurídicas 

(NPJ) 

Prova Escrita: Peça Jurídica 

nas áreas de Direito de 

Famílias e Sucessões 

Renata Helena Paganoto Moura 30,00 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Geraldo Tadeu Scaramussa da 

Silva 

27,00 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Selma Segato Vieira 25,50 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Pedro Henrique da Silva 

Menezes 

25,00 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Nair de Lourdes Sperandio 

Santos 

21,00 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Monique de Oliveira 

Mendonça 

20,00 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Carolina Bastos de Siqueira 18,25 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Laura Elisa Porto Ferreira  8,75 12/12/2017 
14h  

Sala 04 

Gabriel Seibert Menelli  3,00 12/12/2017 
14h  

Sala 04 
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ANEXO II 

 PLANO DE AULA MODELO FACELI  

(OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO NO ATO DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO)  

 

 

 
 

 

Candidato(a): 
Curso:  
Área: 

TEMA DA AULA 
 

OBJETIVO 
 

CONTEÚDO 
 

METODOLOGIA 
 

RECURSOS 
 

AVALIAÇÃO 
 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

 


